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EDITAL Nº 02/2024 – PPGO-UFPI 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA (PPGO-UFPI) – 

NÍVEL MESTRADO ACADÊMICO – BIÊNIO 2025/2027 

 

A Universidade Federal do Piauí (UFPI), por meio da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação 

(PRPG), do Centro de Ciências da Saúde (CCS) e da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 

Odontologia (PPGO), aprovado pela Resolução CEPEX/UFPI Nº 120/10 e recomendado pela CAPES/MEC, 

no uso de suas atribuições, torna pública, pelo presente Edital, a abertura do processo de inscrição e seleção 

para o preenchimento de 10 (dez) vagas em nível de mestrado para o Programa de Pós-Graduação em 

Odontologia (PPGO-UFPI). 

1. DAS VAGAS 

1.1. Esta seleção objetiva o preenchimento de até 10 (dez) vagas para o curso de Mestrado Acadêmico do 

PPGO-UFPI, para ingresso por meio de matrícula institucional e curricular no primeiro semestre letivo de 

2025, a serem preenchidas da seguinte forma: 

Vagas – Mestrado 

Ampla 

Concorrência 

Programa de Capacitação 

Interna1 

Negros e 

Indígenas2 

Pessoas com 

deficiência2 
Total 

5 2 2 1 10 

1Resolução nº 236/2013 – CEPEX/UFPI; 2Resolução nº 098/2021 – CEPEX/UFPI. 

1.2. As vagas reservadas aos candidatos inscritos no Programa de Capacitação Interna (PCI) e Ações 

Afirmativas (negros(as), pretos(as), pardos(as), indígenas e pessoas com deficiência) que não forem 

preenchidas serão remanejadas para a ampla concorrência, como disposto, respectivamente, nas resoluções 

236/2013 e 098/2021 CEPEX – UFPI. 

1.3. Apenas poderão candidatar-se profissionais portadores de diploma de Curso de Graduação 

(Bacharelado) em Odontologia, reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) ou graduandos em 

Odontologia (Bacharelado) aptos a concluir o curso até o ato da matrícula institucional. 

1.4. Linhas de Pesquisa e Professores com disponibilidade de Orientação  

Linha de Pesquisa Orientadores Vagas 



Linha 1 - Epidemiologia, etiologia e controle de doenças 

bucais:  

tem por objetivo estudar os aspectos epidemiológicos, 

clínicos, diagnósticos e de controle de doenças do complexo 

bucomaxilofacial. 

Profa. Dra. Cacilda Castelo Branco Lima 01 

Prof. Dr. Fabio Solon Tajra 01 

Profa. Dra. Marcoeli Silva de Moura 01 

Prof. Dr. Marcus Vinicius Neiva Nunes do Rego 01 

Profa. Dra. Marina de Deus Moura de Lima 01 

Profa. Dra. Thais Torres Barros Dutra 01 

Linha 2 - Biociências e materiais odontológicos:  

tem por objetivo estudar processos básicos envolvidos na 

etiopatogenia e tratamento de problemas odontológicos 

numa perspectiva multidisciplinar, além de desenvolver e 

caracterizar biomateriais aplicáveis à Odontologia. 

Profa. Dra. Ana Cristina Vasconcelos Fialho 01 

Prof. Dr. Aryvelto Miranda Silva 01 

Profa. Dra. Fátima Regina Nunes de Sousa 01 

Prof. Dr. Glauber Campos Vale 01 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e na Resolução CEPEX/UFPI nº 658/2024 (disponível na página eletrônica do 

PPGO-UFPI – http://www.ppgo.ufpi.br), em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.1 Local e período de inscrições 

 As inscrições serão realizadas no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA), 

acesso na página eletrônica: www.sigaa.ufpi.br, no período de 04/10/2024 a 28/10/2024. Posteriormente, o 

candidato deverá entregar toda a documentação na Secretaria da Coordenação da Pós-Graduação em 

Odontologia (PPGO-UFPI), localizada no Campus Universitário Ministro Petrônio Portela - Bloco 5, 

Universidade Federal do Piauí, Teresina-PI nos horários das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas 

de segunda-feira a sexta-feira. O prazo final para entrega da documentação é até às 17:00 do último dia 

previsto no cronograma deste edital (28/10/2024). 

A inscrição de candidato portador de Diploma de Curso Superior em Odontologia em instituição 

estrangeira estará sujeita à apresentação de documento de revalidação e/ou equivalência, conforme 

legislação vigente. 

Os candidatos com deficiência e necessidades especiais devem comunicar à Comissão de Seleção 

na secretaria do PPGO-UFPI, no ato da Inscrição, as condições necessárias para a realização da prova 

escrita e entrevista. 

2.2 Documentos a serem entregues após a inscrição no SIGAA na secretaria do PPGO-UFPI 

http://www.ppgo.ufpi.br/
http://www.sigaa.ufpi.br/


A documentação exigida para efetivar a inscrição deverá ser apresentada na Secretaria da Coordenação do 

PPGO-UFPI e deve conter os documentos abaixo elencados na seguinte ordem: 

 a) Formulário de inscrição preenchido e assinado pelo(a) candidato(a); 

b) Cópias da Carteira de Identidade, CPF e Título de Eleitor com comprovantes de votação ou 

comprovante de quitação eleitoral emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral (https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) ou justificativa na última eleição em relação à data de 

inscrição (1º e 2º turnos, onde tiver ocorrido); 

c) Cópia do Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino); 

d) Cópia do Diploma ou Certidão de conclusão de Curso de Graduação (Bacharelado) em 

Odontologia, previstos no item 1 deste Edital, ou, ainda, Certidão de que é provável formando(a) do curso de 

Odontologia até janeiro de 2025, expedida pela Coordenação do Curso de Graduação em Odontologia (neste 

caso, no ato da matrícula institucional o candidato deverá apresentar o diploma ou certidão de 

conclusão do curso); 

e) Foto recente do rosto do(a) candidato(a) (pode ser a cópia digital de uma fotografia 3x4 recente); 

f) Termo de compromisso do(a) candidato(a) assumindo o compromisso de dedicar ao curso no 

mínimo 20 horas presenciais por semana para discentes não bolsistas e 40 horas semanais para discentes 

bolsistas, durante todo o período do mestrado, em caso de ser selecionado (Anexo II); 

g) Declaração de aceitação das normas do Programa de Pós-Graduação em Odontologia (Anexo III); 

h) Ficha de análise de currículo preenchida pelo candidato e com a pontuação prevista (Anexo IV); 

i) O(a) candidato(a) que concorra às vagas destinadas ao Programa de Capacitação Interna (PCI) 

deverá apresentar documento atual (emitido nos últimos 3 meses) que comprove ser servidor efetivo da UFPI, 

além da declaração da liberação de, pelo menos, 20 horas semanais emitida pela chefia imediata; 

j) O(a) candidato(a) com deficiência deverá declarar a situação no ato da inscrição e apresentar laudo 

médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa referência ao Código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 

conforme Resolução 098/2021-CEPEX (Anexo V); 

k) O(a) candidato(a) que concorra nas vagas destinadas a autodeclarados(as) negros (pretos e 

pardos) ou indígenas, deverá apresentar a autodeclaração étnico-racial presente na Resolução 098/2021-

CEPEX devidamente preenchida e assinada (Anexo VI); 

l) Cópia do Curriculum Vitae Lattes (ver plataforma Lattes na página do CNPq – www.cnpq.br), com 

documentos comprobatórios devidamente organizados na ordem em que as atividades estão 

mencionadas no Anexo IV. Não devem ser incluídos documentos que não estejam enumerados no citado 

anexo deste edital ou fora do prazo nele estabelecido. 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.cnpq.br/


A inscrição do(a) candidato(a) será homologada após a verificação da documentação apresentada, 

realizada pela Comissão de Seleção, conforme exigências deste Edital. Não serão homologadas inscrições 

com qualquer pendência na documentação exigida. Assim como, não será permitida complementação e/ou 

inclusão de documentos após o período de inscrição. Se forem constatadas irregularidades, o(a) candidato(a) 

será sumariamente eliminado(a) do Processo Seletivo. 

3. DA SELEÇÃO E CRONOGRAMA 

O Processo de Seleção será desenvolvido em 4 (quatro) etapas e os resultados serão 

disponibilizados nas páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) e   do PPGO-UFPI (http://www.ppgo.ufpi.br). 

3.1 Etapa I – Inscrição e homologação dos pedidos de inscrição 
 

Data/Horário Atividade Local 

04/10/2024 a 

28/10/2024  

(até 17:00 do dia 28/10/2024) 

Inscrições e entrega 

da documentação 

SIGAA e Secretaria do PPGO-UFPI 

(Horário de funcionamento da Secretaria do 

PPGO-UFPI:  

08:00 às 12:00 – 14:00 às 17:00) 

29/10/2024 (terça-feira) 

Até às 18:00 

Resultado da 

homologação das  

inscrições 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br) 

30/10/2024 (quarta-feira) 

08:00 às 12:00 

14:00 às 17:00 

Apresentação de recursos Secretaria do PPGO-UFPI 

01/11/2024 

(sexta-feira) 

Até às 18:00 

Resultado dos recursos e 

homologação final 

das inscrições 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br) 

 
 

3.2 Etapa II - Prova escrita (Caráter eliminatório) 

 

Data/Horário Atividade Local 

05/11/2024 (terça-feira) 

8:00 às 12:00 

Prova escrita, de caráter 

eliminatório, com nota máxima de 

10,0 (dez) e com nota para 

aprovação igual ou superior a 7,0 

(sete). 

Salas de aula do PPGO-UFPI (Campus 

Universitário Ministro Petrônio Portela - 

Bloco 5, Universidade Federal do Piauí, 

Teresina - PI) 

http://www.ppgo.ufpi.br/


As referências bibliográficas 

sugeridas encontram- se listadas 

no final deste edital (Anexo VII) 

18/11/2024 

(segunda-feira) 

Até às 18:00 

Divulgação do resultado 

Etapa II – Prova escrita 

Páginas eletrônicas da UFPI 

(www.ufpi.br) e do PPGO-UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br) 

19/11/2024 (terça-feira) 

08:00 às 12:00 

14:00 às 17:00 

Apresentação de recursos Secretaria do PPGO-UFPI 

22/11/2024 (sexta-feira) 

Até às 18:00 
Resultado dos recursos 

Páginas eletrônicas da UFPI 

(www.ufpi.br) e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br) 

 
 
 
 
3.3 Etapa III – Entrevista (Caráter eliminatório) 
 

Data/Horário Atividade Local 

25/11/2024 a 

26/11/2024  

(segunda-feira e terça-feira)  

O horário da entrevista de cada 

candidato será divulgado nas páginas 

eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) e do 

PPGO-UFPI (www.ppgo.ufpi.br)  

Entrevista referente às 

linhas de pesquisa do 

PPGO-UFPI, à vida 

acadêmica do(a) 

candidato(a) e suas 

expectativas com relação ao 

mestrado. 

Duração: 10 a 15 minutos 

por candidato(a). 

Salas de aula do PPGO-UFPI 

(Campus Universitário Ministro 
Petrônio Portela - Bloco 5, 

Universidade 

Federal do Piauí, Teresina- PI) 

29/11/2024 (sexta-feira) 

Até às 18:00 

Resultado da 

Etapa III - 

Entrevista 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br)  

02/12/2024 (segunda-feira) 

08:00 às 12:00 

14:00 às 17:00 

Apresentação de recursos Secretaria do PPGO-UFPI 

http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/
http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/


03/12/2024 (terça-feira) 

Até às 18:00 

Resultado dos  

recursos 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br)  

 

3.4 Etapa IV – Análise do Curriculum Vitae - Modelo Lattes/CNPq (Caráter classificatório) 

O candidato cujo currículo obtiver maior pontuação por vaga terá nota 10,0 (dez) e as notas dos 

currículos dos demais candidatos desta etapa serão calculadas utilizando-se regra de três simples. 

Data/Horário Atividade Local 

06/12/2024 (sexta-feira) 

Análise do Curriculum 

Vitae Lattes, tomando 

como base os critérios 

estabelecidos e 

aprovados pelo Colegiado 

do Curso e constantes do 

Anexo IV 

deste edital.  

 

NÃO DEVEM SER 

APRESENTADOS 

DOCUMENTOS QUE NÃO 

ESTEJAM ENUMERADOS 

NO REFERIDO ANEXO. 

Etapa interna para a Comissão de 
Seleção do PPGO-UFPI 

09/12/2024 (segunda-feira) 

Até às 18:00 

Resultado da 

Etapa IV – Análise 

do Curriculum 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br)  

10/12/2024 (terça-feira) 

08:00 às 12:00 

14:00 às 17:00 

Apresentação de recursos Secretaria do PPGO-UFPI 

11/12/2024 (quarta-feira) 

Até às 18:00 

Resultado dos  

recursos 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br)  

4. RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO 

A classificação final dos candidatos será feita com base nos resultados obtidos nas etapas relativas 

ao processo seletivo segundo a fórmula abaixo: 

Nota Final = (Nota da Prova escrita x 4 + (Nota Entrevista x 2) + (Nota Curriculum Vitae Lattes x 

http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/
http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/
http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/


4) /10. 

Em caso de empate da nota final, o desempate ocorrerá em observância à maior nota obtida pelo candidato 

nas etapas do processo seletivo, de acordo com a seguinte ordem de prioridade: 

1º - Nota obtida na prova escrita (Etapa II); 

2º - Nota obtida na análise do Curriculum Vitae Lattes (Etapa IV); 

3º - Nota obtida na entrevista (Etapa III). 

 

 

Data/Horário Atividade Local 

12/12/2024 (quinta-feira) 

Até às 18:00 

Resultado do  

Processo Seletivo 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br) 

13/12/2024 (sexta-feira) 

08:00 às 12:00 

14:00 às 17:00 

Apresentação de recursos Secretaria do PPGO-UFPI 

16/12/2024 (segunda-feira) 

Até às 18:00 

Resultado dos  

recursos 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br)  

16/12/2024 a 18/12/2024 

Homologação do 

Processo Seletivo e 

envio do Resultado  

Final à PRPG-UFPI. 

Divulgação do Resultado 

do Processo Seletivo 

pela PRPG-UFPI. 

Páginas eletrônicas da UFPI (www.ufpi.br) 

e do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br) e no quadro de 

avisos da Secretaria do PPGO-UFPI 

(Bloco 05 – Campus Universitário Ministro 

Petrônio Portella, Teresina – PI). 

 

5. DA PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

Os candidatos deverão apresentar, na secretaria do PPGO-UFPI, atestado de proficiência em língua 

estrangeira no ato da matrícula ou, no máximo, em até 12 (doze) meses após a data da matrícula 

institucional. O candidato poderá utilizar exame de proficiência em língua estrangeira anteriormente realizado, 

desde que seja expedido por uma Instituição de Ensino Superior (IES) Federal ou Estadual. Também serão 

http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/
http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/
http://www.ufpi.br/
http://www.ppgo.ufpi.br/


aceitas proficiências provenientes do Instituto Cervantes, do Instituto de Cultura Italiana, do Instituto Goethe, 

da Universidade de Cambridge (FCE, CAE, IELTS), da Aliança Francesa (DILF, DELF, DALF) e do TOEFL, 

sendo o nível de proficiência exigido de no mínimo 60% do total de pontos estabelecidos por cada Instituto. 

Os exames de proficiência terão validade de três anos para o mestrado, de acordo com a Resolução nº 

658/2024 CEPEX/UFPI. 

 

6. MATRÍCULAS INSTITUCIONAL E CURRICULAR E INÍCIO DAS AULAS 

6.1 Matrícula Institucional 

A Matrícula Institucional para o Programa de Pós-Graduação em Odontologia no biênio 2025/2027, 

primeiro semestre, será realizada na Coordenação do PPGO-UFPI, localizada no Bloco 05 do Campus 

Universitário Ministro Petrônio Portella, de acordo com o Calendário Universitário da Pós- Graduação 

(Stricto Sensu) de 2025, que será disponibilizado em https://ufpi.br/calendario-pos-graduacao. 

Os candidatos aprovados deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia do diploma de graduação; 

b) Cópia do histórico escolar da graduação; 

c) Cópia da carteira de identidade (RG); 

d) Cópia do cadastro de pessoa física (CPF); 

e) Cópia do comprovante de residência, atualizado (até 3 meses); 

f) 1 (uma) foto 3x4 recente; 

g) Certificado de quitação com o serviço militar (somente para o sexo masculino). 

h) Declaração de conhecimento do Art. 32 da Resolução nº 658/2024 CEPEX/UFPI (disponível em 

http://www.ufpi.br/ppgo), de que não será permitida a matrícula simultânea em dois Programas de Pós-

graduação stricto sensu, um Programa de Pós-graduação stricto sensu e um curso de graduação ou em 

um Programa de Pós-graduação stricto sensu e um lato sensu, em qualquer IES; 

As cópias dos documentos supracitados devem ser apresentadas junto aos originais, para 

conferência no ato da matrícula. 

Será permitida a matrícula provisória aos candidatos aprovados concludentes de cursos de 

graduação, mediante entrega de Declaração de Conhecimento do Art. 35 da Resolução nº 658/2024 – 

CEPEX/UFPI. Neste caso, a documentação completa deverá ser entregue impreterivelmente em até 60 

(sessenta) dias, a partir da data da matrícula institucional e o não atendimento deste prazo estipulado 

implicará em cancelamento imediato da matrícula provisória.  

https://ufpi.br/calendario-pos-graduacao
http://www.ufpi.br/ppgo


6.2 Matrícula Curricular 

A Matrícula Curricular dos candidatos selecionados será realizada pelo próprio discente diretamente 

no sistema acadêmico SIGAA (www.sigaa.ufpi.br) ou na Coordenação do PPGO-UFPI, conforme o 

Calendário Universitário da Pós-Graduação (Stricto Sensu) de 2025, que será disponibilizado em 

https://ufpi.br/calendario-pos-graduacao. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Informações adicionais serão disponibilizadas na página eletrônica do PPGO- UFPI 

(http://www.ppgo.ufpi.br); 

7.2. Formulários estão disponibilizados nas páginas eletrônicas da Coordenadoria de Programas Stricto 

Sensu da UFPI e/ou do PPGO-UFPI; 

7.3. Será desclassificado do processo seletivo o(a) candidato(a) que: 

 I. Faltar a qualquer fase/etapa do processo seletivo; 

 II. Apresentar comportamento considerado incompatível com a lisura do certame a critério exclusivo 

da Comissão de Seleção e do Colegiado do PPGO-UFPI; 

 III. Não atender ao disposto no item 2.5 deste Edital; 

 IV. Apresentar-se no local de realização de qualquer etapa do processo seletivo após o horário 

marcado para seu início. 

7.4. A decisão da Comissão de Seleção quanto aos recursos será soberana e definitiva, não existindo, dessa 

forma, recurso contra resultado de recurso. 

7.5. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do PPGO-UFPI. 

 

 

Teresina, 02 de outubro de 2024. 

 

 

 

Profa. Dra. Marcoeli Silva de Moura 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Odontologia (PPGO-UFPI) 

 

 

 

Prof. Dr. Arquimedes Cavalcante Cardoso 

Diretor do Centro de Ciências da Saúde (CCS-UFPI) 

http://www.sigaa.ufpi.br/
https://ufpi.br/calendario-pos-graduacao
http://www.ppgo.ufpi.br/


 

 

 

 

 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome: __________________________________________________________________________________________, solicita 

inscrição como candidato(a) ao Programa de Pós-graduação em Odontologia, nível Mestrado Acadêmico. 

 

1. Dados Pessoais 

Data de Nascimento: ____/_____/_________          Idade: ______________ anos         Estado civil: ______________________ 

Natural de (cidade, estado, país): _________________________________________________________________________ 

E-mail para contato: _____________________________________________________________________________________ 

Telefone para contato: ___________________________________________________________________________________ 

 

2. Documentos de Apresentação 

RG nº ___________________________________ Órgão emissor ___________________ Data de emissão ______________ 

Filiação _________________________________________________________________________________________________ 

CPF _____________________________________ Passaporte _____________________________ CRO __________________ 

 

3. Endereços 

Residencial: 

Rua/Avenida: ___________________________________________________________________________________________ 

Bairro ________________________________ Cidade/Estado/País ______________________________________________ 

 



Comercial: 

Rua/Avenida: ___________________________________________________________________________________________ 

Bairro ________________________________ Cidade/Estado/País ______________________________________________ 

 

 

4. Local, ano da graduação e Instituição: _________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________ 

5. Vínculo Profissional (especificar): 

_________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________ 

6. Possui algum curso de Pós-Graduação realizado? (especificar): 

_________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________ 

7. Escolha a Linha de Pesquisa do PPGO em que você deseja atuar: 

(  ) Epidemiologia, etiologia e controle de doenças bucais: tem por objetivo estudar os aspectos epidemiológicos, clínicos, 

diagnósticos e de controle de doenças do complexo bucomaxilofacial. 

(  ) Biociências e Materiais Odontológicos: tem por objetivo estudar processos básicos envolvidos na etiopatogenia e tratamento 

de problemas odontológicos numa perspectiva multidisciplinar. Objetiva, ainda, desenvolver e caracterizar biomateriais aplicáveis à 

Odontologia. 

8. Documentos enviados via e-mail em PDF (Check List): 

(     ) Formulário de Inscrição 

(     ) Documentos de identificação (RG, CPF, Título e Certificado de Reservista)  

(     ) Diploma de Curso Superior ou Certidão de Conclusão 

(     ) Currículo Lattes (documentado)  

(     ) Foto 3X4 escaneada 

(     ) Termo de Compromisso de Dedicação ao PPGO  

(     ) Declaração de Aceitação das Normas do PPGO 

(     ) Ficha de análise de currículo preenchida pelo candidato 

(     ) Comprovante de servidor da UFPI (apenas para candidatos ao PCI) 

(     ) Declaração do tipo de deficiência (para candidatos com deficiência)  

(     ) Autodeclaração étnico-racial (para candidatos negros e indígenas) 

 

Teresina, ________ de _________________________ de 2024 



 

 

 

__________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO 

 

Em cumprimento ao disposto no item 2.2, “letra f”, do Edital No. 02/2024 do Programa de Pós-Graduação em 

Odontologia (PPGO-UFPI), nível de mestrado da Universidade Federal do Piauí, 

eu,___________________________________________________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________________________________e do  CPF nº 

________________________________________assumo o compromisso de, em sendo selecionado(a) para 

o Programa de Pós-Graduação em Odontologia (PPGO), dedicar no mínimo 20 horas presenciais por 

semana, caso seja discente não bolsista, e 40 horas semanais caso obtenha bolsa de estudo, durante 

todo o período de realização do presente curso. 

 

Tenho ciência também que o cumprimento desta declaração é a condição para continuar matriculado no 

curso e o descumprimento dará ao colegiado do PPGO-UFPI o direito de desligamento do mesmo sem 

recurso de qualquer natureza da minha parte. 

 

Teresina, de de 2024. 

 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ODONTOLOGIA 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ODONTOLOGIA 

 

 

Em cumprimento ao disposto no item 2.2, “letra f”, do Edital No. 02/2024 do Programa de Pós-Graduação em 

Odontologia (PPGO-UFPI), nível de mestrado da Universidade Federal do Piauí, 

eu,___________________________________________________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________________________________e do  CPF nº 

________________________________________, declaro que tenho pleno conhecimento e aceito as     

normas e condições estabelecidas neste Edital e na Resolução CEPEX/UFPI nº 658/2024 (disponível nos 

sítios eletrônicos do PPGO – http://www.ppgo.ufpi.br e https://ufpi.br/prpg), em relação às quais não poderei 

alegar desconhecimento. 

 

 

 

Teresina, de de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

http://www.ppgo.ufpi.br/


 

ANEXO IV – TABELA DE PONTOS PARA ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE LATTES 

 
TABELA DE PONTOS PARA ANÁLISE DE CURRICULUM VITAE  

EDITAL N.º 02/2024 PPGO-UFPI 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA – 

NÍVEL MESTRADO ACADÊMICO 

 

OBS:  Nos itens 2 a 10 incluir apenas os componentes referentes aos últimos cinco anos (2020 – 2024) 

 

Candidato(a): ___________________________________________________________________________________________ 

COMPONENTES DE 
CURRICULUM VITAE 

N0 de Pontos Por 
componente 

curricular 

Máximo de 
pontos por 

componente 
curricular 

Pontuação 
prevista pelo 

candidato 

Pontuaçã o 
comissão 
avaliador a 

1. Curso de Especialização (carga horária 
mínima de 
360 horas) ou Residência 

2,0 4,0   

2. Livro/e-book publicado no país, na área, com 
ISBN e no mínimo 40 páginas 

4,0 8,0   

3. Livro/e-book publicado no exterior, na área, 
com ISBN e no mínimo 40 páginas 

 
5,0 

 
10,0 

  

4. Capítulo de livro/e-book publicado no país na 
área, com ISBN 

 
2,0 

 
4,0 

  

5. Capítulo de livro/e-book publicado no exterior 
na área, com ISBN 

 
3,0 

 
6,0 

  

6. Artigo técnico-didático científico em revistas 
indexadas de circulação nacional ou internacional 
 
(Qualis Periódicos CAPES – Quadriênio 
2017/2020, Área de Odontologia.   
https://sucupira-
legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/col
eta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralP
eriodicos.jsf)  

Qualis  Sem limites - - 

A1 e A2: 20,0    

A3 e A4: 15,0    

B1 e B2: 10,0    

B3 e B4: 5,0    

C: 2,0    

Sem Qualis  
(com ISSN): 1,0 

   

7. Resumos de trabalhos publicados em Anais de Eventos Científicos (com ISSN): 

Eventos Locais 0,3 3,0   

Eventos Nacionais 0,5 5,0   

Eventos Nacionais de Pesquisa    Científica 
(SBPqO, SNNPqO) 

2,0 20,0   

Eventos Internacionais de Pesquisa Científica  
(IADR, ORCA, etc) 

3,0 30,0   

https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf


8. Apresentação em evento internacional de 
pesquisa científica (IADR, ORCA, etc) 

1,0 10,0 
  

9. Apresentação em evento nacional de 
pesquisa científica (SBPqO, SNNPqO, etc) 

0,5 5,0 
  

10. Apresentação em evento científico 
local/regional 

0,25 2,5 
  

11. Participação em projeto de pesquisa 
financiado (por ano) 

1,0 Sem limites 
  

12. Pedido de depósito de patentes junto ao 
INPI ou PCT, por via Nintec/UFPI (Núcleo de 
Inovações Tecnológicas da Universidade 
Federal do Piauí) 

5,0 Sem limites 

  

13. Desenvolvimento de patentes com concessão 
definitiva (Carta Patente) 

6,0 Sem limites   

14. Atividade Docente: Ensino em curso de 
graduação por semestre letivo 

1,0 5,0   

15. Orientações de: 

15.1. Trabalho de conclusão de curso de 
graduação 

1,0 5,0   

15.2. Iniciação científica regularmente cadastrada 
em Instituição de Ensino Superior (concluída) 

2,0 
 

10,0 
  

16. Participação em Iniciação científica ou 
tecnológica regularmente  cadastrada em 
Instituição  de Ensino Superior (concluída) (por 
ano) 

3,0 12,0   

17. Participação em Projeto/Programa de 
Extensão Universitária (mínimo de 60 horas) 
regularmente cadastrada em Instituição de 
Ensino Superior (por semestre) 

2,0 10,0   

18. Orientação de Monitoria (por aluno/período 
letivo) 

2,0 4,0   

19. Participação em Programa de Monitoria 
(por período letivo) 

1,5 15,0   

PONTUAÇÃO TOTAL   

 

 

Teresina, _____________ de _____________________ de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA (RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI Nº 98 DE 15 DE JULHO DE 2021) 

 
DECLARAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

EDITAL N.º 02/2024 PPGO-UFPI 



 
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo regido pelo Edital Nº 02/2024 Processo Seletivo do 

Programa de Pós-Graduação em Odontologia para o curso de mestrado acadêmico, com ingresso no 

primeiro período de 2025, do Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, da Universidade Federal do 

Piauí. 

 

Nome do(a) Candidato(a): 

CPF: RG: 

E-mail: Telefone: 

 
Declaro que estou ciente de todas as exigências para concorrer às vagas destinadas às Pessoas com 

Deficiência, bem como, estou ciente de que se for detectada incongruência ou insuficiência da condição 

descrita no laudo médico, conforme estabelecido na Lei nº 13.146,de 06 de julho de 2015, no art. 4º do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/04 , no art. 1º da Lei nº 12.764, 

de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), concorrerei apenas às vagas referentes à 

ampla concorrência, e também estarei sujeito, a qualquer tempo, às medidas legais cabíveis. 

 
Observações: O laudo médico a ser entregue juntamente com esta declaração no momento da inscrição 

deverá ser original e legível, atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com CID, conter o nome do 

médico especialista, a assinatura e CRM. Caso contrário, o laudo será considerado inválido. 

 
 
 

Teresina, de de 2024. 
 
 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

 

 
ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL  

(RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI  Nº 98 DE 15 DE JULHO DE 2021) 

 
 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Obrigatório para candidatos(as) inscritos(as) na modalidade de reserva de vagas dos(as) autodeclarados(as) 

pretos(as), pardos(as) e indígenas) 

 
 



Eu,___________________________________________________________________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº _________________________________________e do  CPF nº 

________________________________________, candidato(a) ao Processo Seletivo do Programa de Pós- 

Graduação em Odontologia para o curso de mestrado acadêmico, com ingresso no primeiro período de 2025 

(Edital Nº 02/2024), no Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, da Universidade Federal do Piauí, 

declaro-me: ______________________________ (preto, pardo ou indígena). 

 

Declaro, também, estar ciente de que a prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao ingresso 

no Programa, em procedimento que me assegure o contraditório e a ampla defesa, poderá acarretar o 

cancelamento de minha matrícula na Universidade Federal do Piauí. 

Teresina, de de 2024. 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

ANEXO VII – REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS PARA PROVA ESCRITA: 

 
 

ARTIGOS CIENTÍFICOS  

(Disponíveis na página eletrônica do PPGO-UFPI : http://www.ppgo.ufpi.br) 

 

 

1. Carvalho MR, Molena KF, Regalo SCH, Gonçalves LMN, de Paula-Silva FWG, Vicioni-Marques F, de 

Vasconcelos PB, de Carvalho FK, de Queiroz AM. Analysis of the stomatognathic system functions and 

mastication muscles in children affected by molar hypomineralization (MH): a cross-sectional study. Eur Arch 

Paediatr Dent. 2024 Jul 5. doi: 10.1007/s40368-024-00925-3. Epub ahead of print.  

2. Costa MLVA, Neto MCS, Fialho PHDS, Costa SCR, Araújo AR, Lopes AP, Meneses AKS, de Lima 

SG, Vale GC, Soares MJDS, de Carvalho ALM, Quelemes PV. Effect of zinc oxide-eugenol endodontic 

http://www.ppgo.ufpi.br/


paste on planktonic aggregates and biofilm of Enterococcus faecalis - an atomic force microscopy 

evaluation. Microb Pathog. 2024:106965. doi: 10.1016/j.micpath.2024.106965. Epub ahead of print.  

3. Hong C, Jensen SB, Vissink A, Bonomo P, Santos-Silva AR, Gueiros LA, Epstein JB, Elad S. 

MASCC/ISOO Clinical Practice Statement: Management of salivary gland hypofunction and xerostomia in 

cancer patients. Support Care Cancer. 2024;32(8):548. doi: 10.1007/s00520-024-08688-9. 

4. Jost P, Conte AL, Lira AO, Pugliese F, Palomo JM, Quevedo B, Garib D. Risk of sleep-disordered 

breathing in orthodontic patients: comparison between children and adolescents. Eur J Orthod. 

2024;46(5):cjae049. doi: 10.1093/ejo/cjae049.  

5. Lippert VF, Bresciani E, Mota EG, Bittencourt HR, Kramer PF, Spohr AM. In vitro comparison of one-

step, two-step, and three-step polishing systems on the surface roughness and gloss of different resin 

composites. J Esthet Restor Dent. 2024;36(5):785-795. doi: 10.1111/jerd.13189.  

6. Marschner F, Kanzow P, Wiegand A. Anamnestic risk factors for erosive tooth wear: Systematic 

review, mapping, and meta-analysis. J Dent. 2024;144:104962. doi: 10.1016/j.jdent.2024.104962.  

7. Pereira LF, Muniz FWMG, de Lima MDM, Rösing CK, de Deus Moura LFA, de Moura MS, Lima CCB. 

Genetics and sleep bruxism: a systematic review and meta-analysis of studies with twins. Sleep Breath. 

2024 Jul 3. doi: 10.1007/s11325-024-03090-5. Epub ahead of print.  

8. Santana GB, Quelemes PV, da Silva Neta ER, de Lima SG, Vale GC. Chemical Characterization and 

Effect of a Lactobacilli-Postbiotic on Streptococcus mutans Biofilm In Vitro. Microorganisms. 2024;12(5):843. 

doi: 10.3390/microorganisms12050843.  

 

 


		2024-10-03T10:52:39-0300


		2024-10-03T16:17:05-0300




